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SEROPREVI
lnttituto de Previdôn(iô dos Servidoret
Municiprrr de Seropedi(â

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdiÍício Guimarães, 40 andar, Fazenda Caxias, seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroprevi.com. br (21) 26A2-007 s

PORTARTA No 017t2023

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNClA DOS SERVIDORES

MUNICIPATS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro , no uso

de suas atribuições legais, SEROPREVI
lctiluto de Píevidênciô do6 Seniiores Municipab de SerorÉdjca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Ediçao n.o 1§o J ls. Q_!.oatarat2!lJ.

RESOLVE:
Âssinâlura o cârimbo:

RETIFICAR O BENEFíC|O DE APOSENTADORIA de Maria Aparecida Dala pauta

Santos, em atendimento ao Decrêto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 10 CONCEDER o benefício de APOSENTADORTA VOLUNTÁRA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIA APARECTDA DALA PAULA

SANTOS, matrícula no. 00324, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 60

da E.C. no 4112003 c/c § 50, art. 40 da CRFB/88, fixando o b efício em R$ 2.429.55en

dois mil rocentosevinteen re rs e ctn uenta e cinco cen , conforme

segue

Vencimento base R$ 1.518,47

Quinquênio ltaguaí (03) - 30% R$ 455,54

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 455,54

TOTAL R$ 2.429,55

Art. 20 No cálculo de fixaçáo dos proventos Íoi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110212009.

Seropédica, 03 de janeiro de 2023.

Registre-se, pu ue-se e cumpra-se.

HUGO
Di

DE OLIVEIRA
-Presidente
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4 Seropédica
Quarta-feira, 04 de Janeiro de 2023
Ano Vl - N' 1.202 BOS Boletlm Oflclal

do tunlcíDüo dc §eropâtlca

O OIRÊÍOR PRESIDENTE Do INSTITUÍo DE PREVIDÊN-

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

- SEROPREVI, Esrado do Rio de JanêiÍo no uso de suas

SEROPRE\] - 
^I 

OS DO DIRI' tOR-PRISIDEN TE

ATOS OO OIREÍOR.PRESIOENÍE

PORTÂRIÂ No 017/2023

RETIFICAR o BENEFíCIo oE APoSENTÂDoRIA de Maria

Âparecida Oala Pâulâ Sanlos, em atendimento ao Decreto

lúunicipalno 1904 dê 23105/2022.

ArL 1o CoNCEOER o bênefick! dê APOSENTÂDORIA Vo
LUNTÁRh com PROVENTOS INTEGRAIS a ssrvido€

MARIA APARECIDA DALÂ PAULA SANTOS, matríqrla no.

00324, ProÍêssorá Oôc ll 22h e 30 mn, com tulcro no âÍt 6o

da E.C. no 4112003 dc § 5', âí1. 40 da CRFB/88. ,ixando o

beneÍício em RS 2.429.55 ídois mal. oualroc€ntos e vinle e

4ovê reais ê crnouênlá o crnco cs^tâvos r. @nfom€ segue'

Sú!!qn1e]E9!!r llqr !!L
Ouinquênio SsoBidicá (03)- 309q

ÍOTAL
R$ 455 5á

R$ 2.429,55

Registre-sê, publique-se e crmpra-se

Âd. 20 No cálculo de íxaÉo dos prcventos Íoi consideÍada

a rubric€ "quanquénio" no pêÍentuál de 10% (dez po. cên,

lo) em alendimênto â decMo judicjal pÍoferida pela PriÍi€irâ

Câmara Civel do TÍibuml de Jusüçâ do Esiâdo do Rio de

Janeiro em sede de ApelaÉo nos aulos do Mândado de Se-

guÍança nÔ 0002714-32.2016.8-19.00r/, em que foi dedâ-

râda â nulidade do ato adminislíalivo dê rêduÉo da ruMca
"quinquênio' parâ o percênlualde 5% (cinco por cenlo).

Ad. 3Ô O presêrle âto con@§sr5no enfafti em ügor na data

dê suá publicaÉo, produzindo sels eíBilos ã contãr de

01toz2009-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoçP.esidonte

PORTÂRrÀ No 014/2023

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVIDÊN.

crA Dos SERV|DoRES MuNrcrpArs DE sERopÉDrcA

Aí, 10 CONCEDER O bENêÍíCiO dE APOSENTAOORIA VCL

LUNTÁRIA EM FUNÇÃO DO MAGISTERIO COM PROVEN.

TOS |NÍEGRAIS a sêNidoíâ MARCIA OGGIONI ÍOLEDO.

mâúículâ no.030'12. ProÍessora Doc ll 22h ê 30 min. com

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctoÊPresidente

- SEROPREVI. Eslado do Rio dê Janeiro. no uso de suas

RETIFICAR o BENEFICIo DE APoSENTADoRIA dê LUci.

nêle Râmos Fin§. em alendimênto âo OêcÍeto Munidpat no

1904 de 21O5nO22-

RESOLVE

Arl. 10 CONCEOER o b6nefício de APOSENTADORIA VO-

LUNTÁRh com PROVENTOS PROPORCIONATS a s€ryido-

rá LUCINETE RAMOS FINS, matrÍcula no 02711. Prcressor,a

Ooc ll 22h ê 30 min, com tulcro no ad- 40, § 1., lll, 'b" dâ

CRFB/88 comÍ edaçâo dâda pela E.C. zl1/2003, íxândo o

beneíício êln R$ 1.187.81 íum mil. cênto e oilentá e sete

íêêis € ô(enla e um cêniavos), conlorms seguê:

Aú 2" No calculo de fxâÉo dos pÍoventos loi consicleradâ

a rubdcá 'quinquênio' no percênrual d€ 10% (dez por cên-

lo) em âtendimento € decisáo judicial proÍe.ida pela PÍimeiÉ

Cãmarâ Cível do Ínb.,nâl dê Jusliça do Estado do Rio dê

Jâneiro em sede de Ap€láção nos autos do Mandado de Se-

gurança no 000271+32.2016.8.19.0077, êm qu€ Íoi deda-

rada e núlidadê do atô adminislrâtivo dê .êduÉo dâ íubncâ
'quinquênio' para o pe.cêntuâi de 5% (crnco por cooto).

AÍt 30 O píê§eíle âto concessóÍio ênirará êm ügoí nâ data

dê srrâ publicação. pÍoduzindo Êêus eÍêitos a contaÍ de

01to5t201t _

Registrc-se. publique-se e c!mpra-sê.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctoÊPrcsidenle

PORÍAR|A No 019/2023

o orREÍoR-pRESTDENTE oo tNST|TUTo DE pREMDÊN-

CIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio de Janearo. no usô dê eras

âldbuições legsis,

REÍIFICAR O BENEFICIo DE APoSENTADoRIA de MaÊ

cia Oggioni Toledo. em alendlmento ao Decr€to Municipal no

1904 dà 23n5l21?2.

tulcro no art 40. § 10. lll da CRFB/88 dc ad. 75 da Lei Mu,

ncipal no 36ô/2009 nxândo o benoíÍcio em RS 3.682 77

llrês mil. sêiscêntos e oitenlâ e dois reâis e setenla e sele

6enlavc), @nfome sesue:

Art. 2ô No cálculo de fixacáo dos provenios Íoi considercda

â íubíicã 'quinquêflio" no per.€nlual de 1 0% (dez poí cênto)

em at€Mimenlo € decisão judiciâl proÍêdda pela PímeiÍa

Câmâra CÍvêl do Tribunal de Jusliça do Esiâdo do Rio de

Jân€iroem sededêApêlâçâo nos aulosdo Mandadode Se,

s!rcnçÀ n 0002714-32.2016.8-19.0077, em oue foi dêclâ-

rada a nulidadê do aio administíativo de reduçáo da tubricá

"quinquênio' para o pe.cenlualde 570 (cinco por cento)

Ad. 30 O presente alo concessório eôirârá em vigor.a data

de sua publicâçao. produzindo seus êfeitos â conlar dê

01t1212021.

Regisúê-sê. publiquê-se e cumpra,se.

O DIRETOR-PRESIDEMTE DO INSTITUTO OE PREVI.

DÊNctA Dos sÉRVTDoRES r\,4uNtctpArs DE sERoptDt-
CA SEROPREVI. Estârlc do Rio de Janeiro. ôo uso de

suas atribuiçoes lêgais

REVISAR o BENEFicto DE ApoSENTADoRtA de JeÍeÊ

son Porro Eugênio, conÍôÍme Prcc. no 24112022.

An. 20 O prcsente ato concessóio entlará êm vigoÍ na dai:a

dê sua publicaÉo, produzindo seus eíeitos a contar de

17l1212016 (datâ do laudo médico inc€pacita.rte).

Art. 1o CONCEDER o b€nefÍcio deAPOSENTADORIA POR

liWAL|DÉZ mm PROVENTOS INTEGRAIS ao sêruidorJE

FFERSON PORTO EUGENIO. matrÍcula nô. 12020, Prores-

sor Doc ll40h. co.n tulcrc no â.i.40. § 10, lda CRFB/88.

Íxândo o beneÍido em RS 2.468.06 (dois mil. oualrocênios

e s€s§ênta e cilo Í€ais ê sêis €ênlavos)

PORTÂRlA N.020/2023

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

ÔúetoFPlesidênlê

RESOLVE

RESOLVE

RESOLVE:

Registre.se, publique-sê ê cumprâ-se


